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PROJETO DE LEI Nº______/2018 

Autor do Projeto: 

Vereador Vagner Santos Negrine 

INSTITUI A “FESTA DA 

FOGUEIRA”, NO ASSENTAMENTO 

NOVA SAFRA (AGROVILA NOVO 

HORIZONTE), NESTE MUNICÍPIO. 

 

 O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal APROVA, e ele, em seu nome SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Itapemirim a “Festa da Fogueira”, realizada na Agrovila Novo Horizonte, 

Assentamento Nova Safra, a ser comemorada anualmente no mês de Junho. 

 

Parágrafo único: A festa de que trata o “caput” deste artigo, a partir da 

publicação desta Lei, integrará o calendário oficial de eventos deste Município. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por meio de 

dotação consignada no Orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 31 de outubro de 2018. 

 

 

Vagner Santos Negrine 

Vereador - PDT 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 Apresentamos ao Plenário, com o intuito da referida aprovação a propositura 

que institui a Festa da Fogueira, evento este realizado pelos moradores da Agrovila 

Novo Horizonte, no Assentamento Nova Safra, e acontece há mais de 18 (dezoito) 

anos, se tornando um marco tradicional e cultural deste Assentamento. 

 

 Na época não havia energia elétrica nesta localidade, e as luzes que se viam 

eram de lamparinas, lampiões e fogueiras. Durante as longas noites, os moradores de 

todas as cinco agrovilas faziam uma grande fogueira e se sentavam ao redor para se 

confraternizarem, dando assim o nome da citada Festa que se realiza todo o mês de 

junho, em harmonia com a festa em homenagem a São João. 

 

 Há tempos a Comunidade vem ampliando este evento e, em face de sua 

importância e destaque, merece ser incluída no Calendário Oficial de nosso Munícipio. 

 

Assim, conto com o apoio dos Nobres Edis para que me acompanham na 

aprovação deste Projeto de Lei, o qual se apresenta por sua relevância, diante da 

demanda destes munícipes. 

 

Itapemirim-ES, 31 de outubro de 2018. 

 

 

 

Vagner Santos Negrine 

Vereador - PDT 
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